
GOVERNO DO fSf)J)()

bn~""
PARAN/ff

~o ~

~
,P ' t l

1)/
YJ DR ."

\) Q PR> PRTIDR lPR -0050/96

J u s t iç a

~

Q jJ
D iá r io d a

N ° 5038 A N O X L II C U R IT IB A . S E G U N D A -F E IR A , 0 8 D E D E Z E M B R O D E 1 9 9 7 E D iÇ Ã O D E H O J E - 348 P Á G .

S U M Á R IO

P O D E R J U D IC IÁ R IO E S T A D U A L

A T O S D A P R E S ID Ê N C IA I
T R IB U N A L D E J U S T iÇ A

ATO S DA PRES ID ÊNC IA . 01

D EPARTAM ENTO ADM IN IS TRAT IVO . .

D EPAR TAM ENTO ECONÔM ICO E F IN ANCE IRO .

D EPARTAM ENTO DE OBRAS .

D EPARTAM ENTO DE PATR IM ÔN IO .

SECRETAR IA 03

CÂM ARAS C IVE IS 06

CÂM ARAS CR IM IN A IS 47

SEÇÃO DE PREPARO . .

S EÇÃO DE D IS TR IBU iÇ ÃO .

CORREGEDOR IA DA JUST iÇ A .

CONSELHO DA M AG ISTRATURA 54

ESCO LA DA M AG IS TRATURA . . .

COM ISSÃO IN T . CONC . PROMOÇÔES .

S IS TEM AS DE JU IZADO S ESPEC IA IS C íVE IS E CR IM IN A IS 55

TR IBUNAL DE ALÇADA

ATO S DA PRES ID ÊNC IA . .

S ECRETAR IA 55

DEPARTAM ENTO ADM IN IS TRAT IVO 56

DEPARTAM ENTO ECONÔM ICO E F IN ANCE IRO .

PROCESSO C íVE L 51

PROCESSO CR IM E .

SERV iÇO DE PREPARO .

SEÇÃO DE D IS TR IBU IÇ ÂO . .

D IV ISÃO DE REG IS TRO S E IN FORM AÇÔES .

COM ISSÃO IN TERNA DE CONCURSOS E PROMOÇÔES .

COM ARCA DA CAP ITA L

C IVE l 80 ..

C R IM E 1~ .

JU IZADO S ESPEC IA IS - TURM AS RECURSA IS . .

COM ARCA DO IN TER IO R

C íVE L . 141

CR IM E .. 251

JU IZADO S ESPEC IA IS - TURM AS RECURSA IS 2.5 :3 .

M IN IS TÉR IO PÚBL ICO DO ESTADO DO PARANÁ

DECRETO JUD IC IÁR IO N ' 0 0 0 6 4 0

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ , no

uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei e ,

Considerando a necessidade de criar um

serv iço especializado . com o propósito de articu lar um a

linha de ação voluntária social. que atue nas num erosas

entidades que assistem c atendem crianças e adolescentes:

Considerando que m uitas dessas entidades

de atendim ento e assistência à criança e ao adolescente

contam com contigente m ínim o de apoio e se ressentem da

colaboração da sociedade com o um todo:

Considerando que m uitos cidadãos.

deten tores de sentim ento de sol idariedade laten te. tem

disponib ilidade de tem po e in teresse em contribuir junto a

essas entidades, para o desenvolv im ento de suas tinalidades:

S en h o r e s A s s in a n te s

E m ca so d e n ã o r e c e b im en to d o s jo r n a is e x p ed id o s p e la Im p r en sa O f ic ia l . s o l ic itam o s a

r e c lam a ç ã o em um p ra z o d e a té 1 5 (q u in z e ) d ia s . A p ó s e s ta d a ta . s e r á c o b r a d o o p r e ç o d a ed i-

ç ã o a c r e s c id o d o s e n c a r g o s p o s ta is .

G er ên c ia C om e r c ia l

CONSELHO SUPER IO R DO M IN IS TER IO PÚBL ICO .2R !!
CORREGEDOR IA G ERAL DO M IN IS TER IO PÚBL iCO .

ED ITA IS JUD IC IA IS

C AP ITA L 259 .
. 2 64

IN TER IO R .

D IVERSO S .

P O D E R J U D IC IÁ R IO F I!D I !A A L

b " D I!M O e ll l A O V !: )c tA D O I D O lI " 'A l! l iL " " " " " " " ,. ," ,, ," ' , .

JU ST iÇ A E LE ITO RAL :................................................................ 3 (J 5

JU ST iÇ A DO TRABALHO .\.. ~1 .1 ..
M IN IS TÉR IO PÚBL ICO DO TRABALHO .

~~~~ :g~~~~~~~ i:.::::::::::::::::::::::::::::::.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::~ i:
ED ITA IS JUD iC iA iS .

A V ISO A O P Ú B L IC O

Os D iários O ficial, da Justiça, Com ércio e Indústria e A tos do M unici-

p io , p a s sam a te r um a lin h a d ir e ta c om seu s u su á r io s .

A través do telefone 352-2477, o in teressado ouvirá um a m ensagem gra-

vada que o inform ará das opções. Em seguida o m esm o deverá discar o núm ero 4

para ser atendido quando poderá fazer sua reclam ação ou sugestão à funcionária

E lizabeth EU .

No caso de inform ações sobre m atérias publicadas, o ram al a ser acio-

nado é o de n° 5 .

E ste é m ais um serv iço do D iário O ficial a seu público em geral.
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RElAÇAo DOS 6RGAOS JULGADORES
DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA, SEUS
DESEMBARGADORES, DIA DA SEMANA
E LOCAL EM Que SE REÚNEM.
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Considerando a necessidade de estabelecer
um elemento articulador das carências das entidades,
selecionando e capacitando o corpo do voluntariado;

atualizados, das entidades que necessitem de assistência de

voluntários (pessoas fisicas ou jurídicas), para fins de
efetivar os programas pró infância e juventude na Capital;

Considerando, tinalmente. a proposta
lpresentada pela Comissão instituída para esse tim pela

Portaria na 2116/97 do Presidente do Tribunal de Justiça do
Paraná:

DECRETA

b) divulgar sistematicamente a toda
sociedade civil organizada a existência e os objetivos destes

cadastros, sensibilizando todos os cidadãos para o trabalho

voluntário junto às crianças e adolescentes, através de
campanhas específicas;

Art. Ia - Fica criado o PROGRAMA DE
AÇÃO COMUNITÁRIA TOTAL - PACTO, na Comarca de
Curitiba;

c) desenvolver atividades e serviços de
caráter profissional ou pessoal nas entidades cadastradas;

Art. 2
0

O PROGRAMA DE AÇÃO
COMUNIT ÁRIA TOTAL - PACTO tem por objetivo geral
sensibilizar toda a sociedade a participar de uma ação

comunitária total, para a prestação de serviço voluntário
junto às entidades governamentais ou não.

Art. 3°
COMUNITÁRIA TOTAL
específicos:

O PROGRAMA

PACTO tem
DE AÇÃO

por objetivos

d) estabelecer critérios para triagem e
seleção de voluntários;

Art. 40
- O Programa funcionará em local

próprio. na Rua Marechal Floriano Peixoto, na 672, Curitiba

- PR, sob supervisão direta de um representante do Poder
Judiciário e de um membro do Ministério Público, por

indicação. e contará com o apoio do Tribunal de Justiça do

Paraná, Procuradoria-Geral da Justiça do Paraná, Secretarias

de Estado do Paraná e demais entidades governamentais ou
não governamentais que venham a aderir ao PACTO:

a) implementar cadastros. mantendo-os Art. 50 O Programa contará com os.



ã .03

ROGÉRIO RAMOS AGUlRRA. Operador de Computador C \, do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, pará exercer, a partir de 10 de novembro do ano em
curso. as funções de chefe do Serviço de Instalação de Equipamentos, da Seção de
Manutenção, da Divisão Operacional. do Centro de Processamento de Dados. do Gabinete
do Subsecretário, atribuindf:rse-lhe a gratificação correspondente.

D IÁ R IO D A JU S T I A

serviços dos próprios voluntários cadastrados, designados
pelo Juiz Supervisor, com a colaboração de estagiários
mediante convênios, sem caracterização de vínculo

empregatício.

C U R IT IB A , 2 a_ F E IR A , 0 8 /1 2 /1 9 9 7

Art. 60 - O presente Decreto Judiciário será

regulamentado pela Douta Corregedoria-Geral da Justiça,
que procederá as devidas alterações no Código de Normas

respectivo, no que for cabível;

Curitiba, 02 de d e z em b ro de 1997.

v~~~JAMES PINTO . VEDO PORTUGAL FILHO.
Secr no em cxerclclo

Art. 70 O Programa previsto neste Decreto

será implementado em até noventa (90) dias.

Art. 80 - Este Decreto Judiciário entrará em

vigor na data de sua publicação.

H NRlQUE CH NEAU LENZ CÉSAR
. Presidente

O R D EM D E S E R V iÇ O N ." 0 0 2 5 3 9

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ EM EXERCiClO, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89
e tendo em vista o contido no protocolado sob n°

100064/97, resolve

DESIG:'iAR

Curitiba. 02 de dez6OOrOae 1997.

JA~E'S"P~ . . [DO ~RTUGAL FILHO.
ecr no em exertlCIO

DESIGNAR

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no USO das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e
tendo em vista o contido no protocolado sob n°

102020/97, resolve

O R D EM D E S E R V iÇ O N ." 0 0 2 5 4 0

MARIO. PEREIRA DA SILVA, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do
Tribunal de Justiça, para exercer. em substituição. a partir de 17 de novembro de 1997.
as funções de chefe da Secão da I" Câmara Criminal. da Divisão de Processo Crime. do
Departamento Judiciário. durante as férias da titular CECiLIA ROSA
MALlNo.WISKE. atribuindl>-se.lhe a gratificação correspondente.

ALUSIVAS INICIO PROTOCOLO
NOME/CARGO/LOTACAO
-------------------------------------------------------------------

O R D EM D E S E R V iÇ O N o "
2517/97

o S e c re ta r io d o T R IB U N A L D E JU S T IC A 0 0 E S T A D O D O

PARANA em exercício, no uso das atribuicoes delegadas pelo Decreto
Judiciario n. 173/89, e de conformidade com o disposto X do artigo
34 da Constituicao Estadual. resolve conceder aos servidores do
Poder Judiciario trinta (30) dias de FERIAS REGULAMENTARES:

I SE_C_RE_T_~_RI_~ ___'I

NEREU DANDOLINE
1997 27/11/97 100288/97

OFICIAL DE JUSTICA-INICIAL CIO
.SANTA IZABEL DO IVAI

PEDRO LANGUER CHAMPAll
1997 02/01/98 102481/97

AUXILIAR DE CARTORIO-INTERM. C7

LOANDA

STELLA REGINA TAQUES BATISTA PAES 1997 05/01/98 102753/97

TECNICO JUDICIARIO C8
PONTA GROSSA - la. VR FAllANEX

MARTA FUSCO GOMES
1997 05/01/98 100290/97

AGENTE DE LIMPEZA-INICIAL AIO

PALOTINA

LUCIANA ZAPPA SCHANOSKI ARAUJO 1997 05/01/98 100289/97

OFICIAL JUDICIARIO C8
A DISPOSICAO DE: XAKBRE

TANIA APARECIDA FURTADO
1997 22/01/98 102690/97

OFICIAL JUDICIARIO C4
A DISPOSICAO DE: COLOMBO

CUritiba, 01 de DEZEMBRO de 1997

v ~ / ' J_£ .
JAKES PIHTOh~~DO PORTUGAL FILHO

Secretar~ em exercicio

O R D EM D E S E R V iÇ O N .J ; '- .2 5 3 8

O SECRETÁRIO 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00
ESTAOO 00 PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo
em vista o contido no protocolado sob n' 95561/97, resolve

LEDA REGINA DlPP SPÉZIA, Oficial Judiciário 03, do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, para exercer em substituição, a partir de 03
de dezembro do ano em curso. as funções de chefe da Divisão de Registro e
Triagem, do Departamento Administrativo. durante os dias restantes de férias da
titular ANTONIETA BOGDANOVICZ. atribuindo-se-Ihe a gratificação

~orrespondente.

-
DESIGNAR

Curitiba, 02 de de_ de 1997.

JAM~; ~ ~ PORTUGAL FILHO.
~~~: exerCICIO
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ORDEM DE SERViÇO No. 002541

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiC lO , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob nD

95896/97, resolve

MANDAR CO STAR

CURITIBA , 2". FEIRA , 08/12/1997

a VALTER PROBST, aliciai de Justiça CIO . do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Tibagi, três (03) meses de licença especial, a partir de 09 de dezembro de

1997, por não haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto

de serviço público compreendido entre 11.09.90 e 10.09.95. de acordo com o parágrafo

único do artigo 247, da Lei nO6174nO .

Curitiba. 02 de dezanbrode 1997.

G~~ '
JAMES P E DO PORTUGAL FILHO

. edeÍário em exercício

ORDEM DE SERViÇO N.• ill'2544

em làvor de JOSÉ ALVES VIEIRA FILHO. O licial Judiciário 03. do Quadro de Pessoal

da Secretaria do Tribunal de Justiça. para todos os efeitos legais. o tempo de cento e oitenta

( 180) dias. correspondente ao dobro da licença especial deixada de usufruir e relativa ao

quinquênio ininterrupto de serviço público compreendido entre 24.01.92 e 27.07.96,

antecipado em virtude da contagem efetuada pela O rdem de Serviço nO 489/93 ,com

fulcro no artigo 248 da Lei nO6. I 74nO.

Curitiba. 02 de de_ de 1997.

V /.)~ .
JAMES P~ )dEVEDO PORTUGAL FILHO

Setretano em exerCICIQ

ORDEM DE SERViÇO No. ilP2542

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiC lO , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob n°
58782/97, resolve

\IA :\DAR CO :'oiTAR

em favor de ,JOSÉ DA SILVA REIS. Contador. Partidor. D istribuidor. Depositaria

Publico e Avaliador Judicial da Comarca de Senges para todos os efeitos legais. os

segulO tes tempos de serviço:

I~120 (cento e vinte) dias. correspondente ao dobro das ferias não usulTuidas nos anos de

1971 e 1974. com base no artigo 37. do A to das D isposições Transitórias da Constituição

Estadual;

11 - com base no artigo 248, da Lei n° 6174170:

3. 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença especial não usufiuida e relativa

ao quinquênio compreendido entre 13.02.80 e 12.02.85:

b. 180 (cento e oitenta) dias, referente ao dobro da licença especial não usufruída e relativa

ao periado de 04.09.88 a 03.09.93;

c. 180 (cento e oitenta) dias. referente ao dobro da licença especial não usulTuída e relativa

ao periodo de 04.09.93 a 12.05.97, antecipado pela O rdem de Serviço nO 1146/87 e pelas

contagens supra.

curt ~::dez~ro /1997.

JAMES P~~ ..,?;DO PORTUGAL FILHO

S~etário em exercício

ORDEM DE SERViÇO Noo OD2543

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCi CIO , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89

e tendo em vista o contido' no protocolado sob n°

95378/97, resolve

CO :-;CEDER

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário n° 173/89 e

tendo em vista o contido no protocolado sob n° 85438/97.

resolve

CO :\CEDER

a ISMÊNIA MARIA JONCZYK, Escrivão do Crime DII, do Quadro de Auxiliares

da Justiça da Comarca de Tibagi, ora à disposição do Juízo de D ireito da Comarca de

Castro, três (03) meses de licença especial. a partir de 09 de dezembro do ano em curso.

por não haver se afastado do exercício de suas funções no quinquênio ininterru~to d.e

serviço publico compreendido entre 31.01.72 e 30.01.77. de acordo com o paragrato

único do artigo 247 da Lei n ' 6174170.

Curitiba, 02 de dezembro de 1997.

l/~ /~ ) ..;e
JAMES PINTOP~YEDO I'ORTUGAL FILHO

~Secretàri\{ em exerCICIO

ORDEM DE SERViÇO NoO 002545

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiC lO , no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciârio n° 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob n"

75955/97, resolve

A liTORIZAR

CELSO ROSNEI OSORIO MARTINS, Escrivão do Crime DII. do Quadro de

Auxiliares da Justiça da Comarca de Grandes R ios. a usufruir os oitenta e nove (89) dias

restantes de licença especial, a partir de 22 de outubro do ano em curso, interrompida pela

O rdem de Serviço nO 1880/97, retilicada pela O rdem de Serviço n° 2401/97, item 11.

Curitiba. 02 de dezanbro de 1997 o

G.......~/ .
JAMES PINTO .. DO PORTUGAL FILHO

ecret O em exerCICIO

ORDEM DE SERViÇO N,o n02546

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO.

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiCIO . no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89

e tendo em vista o contido no protocolado sob nO
95746/97, resolve
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AUTORIZAR

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A pâg.05

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• '0 1 "2 5 4 9

THAIS MARIA GEBRAN KUSTER, Assessor Juridico F3, do Quadro de Pessoal da

Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os dezenove (19) dias restantes de licença

especial, a partir de 15 de dezembro do ano em curso. interrompida pela Ordem de Serviço

n° 1029/97.

Curitiba. 02 de d e z E !n b ro de 1997.

V~~" .JAMES PINT . DO PORTUGAL FILHO

. Secre 10 em exerCIClO

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• 0 0 2 5 4 7

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO D O PARANÁ EM EXERCíCIO, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista o contido no protocolado sob nO

94029/97, resolve

AUTORIZAR

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DO ESTADO DO PARANÁ EM EXERCíCIO, no

uso das atribuições delegadas pelo Decreto

Judiciário n' \73/89 e tendo em vista o contido no

protocolado sob n' 96529/97, resolve

INTERROMPER

por necessidade do serviço e a panir de 04 de novembro do ano em curso, as férias

alusivas ao ano de 1997, concedidas pela Ordem de Serviço n' 2129197 a

CLODOALDO DA SILVA, Auxiliar de Cartório C3, do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Mamborê. ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os

vinte e nove (29) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 02 de dezembro de 1997.

IL . . . /~ / - ) .
JAMES PIN ~ EVEDO PORTUGAL FILHO

cretano em exerCICIO

O R D E M D E S E R V iÇ O N .• 0 0 2 5 5 0

MARILEI DO ROCIO LEONALDO DE SOUZA SANTANA, Oficial Judiciário

C8, do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. a usufruir os doze (12)

dias restantes da licença especial, referente ao quinquênio ininterrupto de serviço

público compreendido entre 04.03.83 e 03.03.88, interrompida pela Ordem de Serviço

nO1029/97, a partir de 24 de novembro do ano em curso.

Curitiba, 02 de dez_ro de 1997.

l/~//.) .
JAMES PIN~~ PORTUGAL FILHO

Secre . . em exercício i NOME/CARGO

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ EM EXERCiCIO, no uso das'

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e~

tendo em vista o contido no protocolado sob nO95150/97.

resolve de acordo com o artigo 149, ~ )0, da Lei n°

6174nO. interromper por necessidade do serviço as

férias dos servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria

do Tribunal de Justiça abaixo relacionados, ficando

assegurado aos mesmos o direito de usufruírem os dias

restantes em época oportuna:

A PARTIR DE I ALUSIVAS I DIAS RESTANTES I

BEATRIZ DE OLIVEIRA 12.11.97

KRUGER

Oficial Judicilirio

12.11.97 1997 28

03.11.97 1996 16

'12.1.\.97 '.. 1995 18

07.11.97 1.996 , 15

"

O R D E M D E S E R V iÇ O N .. 0(' 2 5 4 8

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANA EM EXERCICIO. no uso das

atribuições delegadas pelo Decreto Judiciãrio nO

173/89 e tendo em vista o contido no protocolado sob

n° 94379/97, resolve

RETIFICAR

as Ordens de Serviços a seguir especificadas na parte referente a "tARJO JOSÉ

. KARATCHUK, Oficial de Justiça da Comarca de Curitiba:

1_ n° 2180, de 29 de dezembro de 1993, a fim de que passe a constar que as férias ali

concedidas são relativas ao ano de 1994 e não como figurou~

11_ n° 2447, de 21 de novembro de 1994, a fim de que passe a constar que as férias ali

concedidas são relativas ao ano de 1995 e não c0f!l0 figurou~

111_ n° 2052. de 14 de novembro de 1995, a fim de que passe a constar que as férias ali

concedidas são relativas ao ano de 1996 e não como figurou:

IV _ nO2292, de 12 de novembro de 1996, a fim de que passe a constar que as férias ali

'concedidas são relahvas ao ano d.e 1997 e nã~ .como tigurou.

Curitiba, 02 de dez_ro de 1997.

/\' . . ~ ~ . '~ . . .u . - " , . '. . '. : -
.JAME;';;;;;L Z EDO PORTUGAL FILHO
. ~~':etá' em exer~lcio " .

ADRIANE CRISTINA 24.10.97

FRANCESCHI

Técnico Judiciário

JOSÉ PANISSON 04.11.97

Operador de Computador

LAÉRCIO TONINELLO 04.11.97

Técnico Judiciârio

DINA MARA SOARES 07.11.97

SCHWEITZER

Oficial Judiciârio

MARIA LUlZA BERNSTORFF 11.11.97

GUALBERTO

Jornalista

AUGUSTO GUIMARÃES CORTES 11.11.97

NETO

Técnico Judiciârio

MARTA BAUER KEPPER

Assistente Social

SONIA TEREZINHA BUSARELLO

Oticiãl Judiciário

ANADIR DE LIMA

Agente de Conservação.,

ADEMAR ANTUNES OE'SOUZA

1996

1997

1996

1997

1990

1997

1993

1 8

29

29

26

29

29

28
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pãg.06

Oficial Judiciário

W ANESSA EUSE MILANI

Oticial Judiciário

07.11.97 1997

DIÁRIO DA JUSTiÇA

Relator

Relator Convocado

Revisor

Revisor Convocado

CURITIBA, 2a• FEIRA, 08/12/1997

Des. Sydney Zeppa
: Juiz Conv. Munir Karam

: Des. Pacheco Rocha

: Juiz Conv. Leonardo Lustosa

ROSANE GAERTNER

Oficial Judiciário

Curitiba,

12.11.97 1997

02 de dezembro de 1997.

18
IDt.i.met-sea a.dvogada.S IL V 1 lB A I:Z lfISE LOBATO para que no prazo da 5

di •• , dec~ine o ab:l:a~ endareço de Btla c.lienb!', Z 1 J 2 T I H E D 'E Z R O S ,

dando-.lhe ígaa.hDtt.nte ri.ta c::fa e s c r i tu ra pública de ces.ão de

di.reitoa da :Eu. 86 cID. au~ •.

Em, 28.~~. 97.

JU iz CoDV.Hll1Il2R .K A R A H '

.Re.lator

~ p ~ ~JAMES PINT .. EDO PORTUGAL FILHO

Secr ano em exerCICIO

I__ D_E_P_Á_R_T_A_M_E_N_T_O_J_U_D_I_C_IA_'RI_o __ 1

I DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL I Trat:o!l-se de a.gravo de in6l:rumeDt:o manejado coDtra d e c is ã o

s in g tt . la r que, em ação de in v e s t ig a ç ã o de pateznidade cmzm~ad.acom

a ~ ~ n to s promovida pe.!o agravado cont:ra o. agravante, deferiu 011

a~imentos a partir da c it:o ! lç ã o e não da dat;a da s e n te n ç a , como

p re ~ n d e o recorrente. A in su rg ê n c ia , en t:ret:a.nto, Dão b!rm

c o n d iç õ e s de p X O B S e g a .ir , por aQsência de fozma.lidade .lega~.

Deixou o recorrente d 8 comprovar, com o p e d id o in ic ia .l , s e g u n d o

mandament:odo art. 525, I do CPC, a dat:a exat;a em qne £ o i

in t:.iJnadoda decisão r e c o r r id a , jrm ta.Ddo c e r t id ã o da eB c r i v a n ia da

vara por onde trami ta o p ro c e s so .

O q u e s e encont:ra às :E ~ s . 57 v e r so é um tmJa. certidão " s em

qaa~qtler assinat:ura ou ru b r ic a " , o qne s e afigura um do~nt:o

abso.!n tamente intí ti.l, e is qnl!tDada prova.

A n te o e x p o s to , com fandameJ:l:to no art. 557 do cPC, nego

aegui.mento ao presente .recurso.

C Ilritiba, 02 de dezembro de ~997.

Dr. RJJy Canha sobri.n.bo - JD .iz CoDvocadoR e~a~r

Página 001

Emitidoem 03--12~1997

Agravo de Instrumento

: 1997/102989
: Coronel Vivida

: Vara Única
: 9400000051 Investigação de PatemidadeJMatemidade ele

Alimentos
: M.I. L.

: Robson cartos Biscoli

: Egidio Munereto

: G. A. (representado(a))
: Fernando Lamartine Serpa de Oliveira Viana

: 18 Câmara Cível

Des. Pacheco Rocha
: Juiz Conv. Ruy Cunha Sobrinho

I Divisão de Processo Cível
Seção da I Câmara Civel

Agravado

Advogado

Órgão Julgãdor

Relator
Relator Convocado

0063753-6
Protocolo

Comarca

Vara

Ação Originaria

Agravante

Advogado

003.

Página 001

Emitido em 03-12~1997

Ordem Processo
002 0054329-1
002 0054329-1
002 0054329-1
002 0054329-1
003 0063753-6
003 0063753-6
001 0063751-2
003 0063753-6
002 0054329-1

íNDICE DE PUBUCAÇAo

I Divisão de Processo Cível
Seção da I Câmara Clvel

Advogado

Arare Gonçalves Cordeiro
Canos Albirone Toazza
Carios Roberto Veiga Krueger
Dirceu Luiz Bertolim Precoma
Egidio Munereto
Fernando Lamartine Serpa de Oliveira Viana
Joaquim Rodrigues Aquino
Robson Garias Biscoli
Silvana Denise Lobato

Relação No. 1997.04669 de Publicação (Analítica)

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. RelaIor Relação No. 1997.04654de Publicação (Analitica)

Publlcacao de Acórdao

1101. 0063751-2 Habeas Corpus Clvel

Protocolo : 1997/103095
Comarca : Curitiba
Vara : 3- Vara de"Familia
Ação Originária : 92000CXJ557 Execução de Prestação Alimenticia

Impetrante : Joaquim Rodrigues Aquino (advogado)

Paciente : W. G. R. (Réu Preso)

Órgão Julgador : 11Cãmara Cível

Relator : Des. J. Vidal Coelho

~. Ao qtJe .e vê d o s a tl~ s , a d iv id a aovo~ve a ~ im e n to s p.ret:éritos.

Por i8 S 0 , defiro a .l.i.minar, ordenando que se expeça a.!vará da

so.lt:ura.

2 • .Raqaisitertt-.e infozmaÇÓ8s, indo, ao c:fepoi., à P.rocnradorla

Ge.r&.lde JU.tiça os atl to •.

3. IDt.

ctba., 2.X II . 97.

.1:»•. J. Vida.! Coe.lbo - lbüator

()espeçhos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

1Xl2. 0054329-1 Apelaçlo Clvel
Protocolo : 1996/91621
Comart:a : São José dos Pinhais

Vara : 2' Vara Clvel
Ação Originária : 9500001017Declaratória

Autos Complementar: 9500000074Arrolamento
: 96000004OOImpugnação ao Valor da .causa

Apelante : Eliane de Andrade D'avila

Advogado : Dirceu Luiz Bertolim Precoma

: carlos Albirone Toazza

: Carlos Roberto Veiga Ktueger

Apelado : Zeli Medeiros

Advogado : Silvana Denise Lobato

: Arare Gonçalves Cordeiro

órgão Julgador : l' Câmara Clvel

íNDICE DE PUBUCAÇAo.

Advogado
Adir Luiz Colombo
Aluisio Pires de Oliveira

Amauri Ferreira
Andrea Margarethe Rogoski Andrade
André Renato Miranda Andrade

Antonio Fernandes Souza
Car10s Zucoloto Junior
Claudia de Souza Haus
DaniJo Moura Saiptore
Edimara Iensen Wieczorek
Etiud José Borges
Emerson Jesus Rodrigues Avelar

Eroulths Cortiano Junior
Evandro Atves Dias
Gilceo Jair Klein
lzabel CrIstina Marquês
lzabel Sanches Ferreira
Ja~ Leite Pet8ira
JoeIcIo Sarrtos Madureira
João Maria Vaientim
Jutiana Gonçalves Pupo
Kiyoshi Ishilani .

Luiz Carlos Caldas
Matias Alves da Costa
Miguel Oven:enko
Odilon Mendes Júnior
Pawino Batista Diniz
Paulo Cesar Pires Carvalho
Pedro Donaiski
Rita de Cássia Leite Pereira
Roberto Antonio RoIim
Vicente Paula dos santos
Wandertey de Figueiredo Viana

Wascislau Miguel Bonetti

Ordem Processo
004 0060144-5
006 0061131-2
001 0060765-4
003 0050174-0
003 0050174-0
008 0061811-5
008 0061811-5
002 0035064-3
003 0050174-0
005 0060151-0
002 0035064-3
006 0061131.2
002 0035064-3
007 0061141.8
004 0060144-5
002 0035084-3
001 0060765-4
008 0061811-5
006 0061131-2
007 0061141-8
008 0061811-5
006 0061131-2
003 0050174-0
007 0061141-8
005 0060151.0
005 0060151-0
005 0060151-0.
006 0061131-2
002 0035064-3
008 0061811-5
008 0061811-5
008 0061811-5
008 0061811-5
.004 0060144-5



1. IIJC:le~i...roa ~.im:t..na.rp~ei uada., porque como aee.n tuou o juiz

monocrático, 'fI. 08, o paciente: "praticou os dalito.s no.. ~ada..

da noite o que, por si "ó, demc.lDJltraartrema perícul.osidade, não

recomendando .flZa sol. tura., paIo aEron te que 3.880 %'epreBeDta li
ordem públ.ica".

'2. À douta Procuradoria Gera'! de Justiça.

Ação Originária : 8800000047 Ação Penal

Autos Complemenlar: 8800000022 Ação Penal

Requerente : Laércio Teodoro França (Réu Preso)

Advogado : Francisco Lopes

Requerido : Ministério Púbtico do Estado do Paraná

Órgão Julgador : Grupo de Câmaras Criminais

Relator : Des. Cartas Hoffmann

Revisor : Des. Nunes do Nascimento

Núm.Ac6rdão : 3056

Núm.Uvro : 45
Julgado em 19/11/1997
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Impetrante
Paciente
Órgão Julgador

Relator
Relator Convocado

: Waldi Moreira Soares (advogado)

: Alessandro Correia Gonçalves (Réu Preso)
: 2- Câmara Criminal
: Des. Trotta Telles

: Juiz Conv. AntOnio Alves do Prado Filho

DIÁRIO DA JUSTiÇA aJRITIBA, 2"_ FEIRA, 08/12/1997

CUritiba, 01/12/97.

Relação No. 1997.04659 de Publicação (Analitica)

Juiz COl1V. ANTÔNIO ALVES 00 PRADO FILHO
ReIator

Divisão de Processo Crime
Seção Grupo Câmaras Criminais

Habeas Data (9r-<:r)
: 1997/61705

: Curitiba
: Amadeu Cordeiro dos Santos (em seu favor - réu preso)

: Juiz de Direfto da Comarca de Curitiba Vara de Execuções

Penais
: Grupo de Câmaras Criminais

: Das. Martins Ricci

: 3057

: 45
: 19/11/1997

Órgão Julgador

Relator

Núm.Ac6rdão

Núm.Livro
Julgado em

0060320.5

Protocolo

Comarca

Impetrante

Impetrado

DECISÃO : ACORDIlM, os Desembargadores integrantes do Co~endo

Grupo de Câmaras Cr.i.mi.na.is do Xribuna.l de Justiça do Estado, por
votação unânime, em julgar prejudicado o pedido. EM E:llTA: BABEAS
DATA. AGENTE RECOLHIDO À PRISÃO, POR FORÇA DE CONDENAÇÃO PELA

PRÁXICA DE ESroPRO. ZM PE7'RAÇÃO vrSANDO A OBXE:NÇÃO DE .INFORM'AÇ'ÕES

ACERCAI1E RECORSO HANIFESXADO FRENTE À RESPECTIVA SENTENÇA.

PEDIDOPREJUDICADO.Ante a infoz:mação de ter sido o .impetrante

cientificado pessoa.lmente do acórdão que, negando provimento ao

seu ape.lo, confirmou in totum o decreto condenatório de primeiro
grau, julga-se prejudicado o pedido de habeas data.

DECISÃO: ACORDAMos Desembargadores integrantes do Grupo de

Câmaras Críminais do Tribuna.! de Justiça do Paraná, à unanimidade

de votos, em não conhecer do pedido, nos tez:mos do voto do

Desembargador-rala tor. ~: REVZSÃO- SENTENÇAS CONDENAXÓlUAS

- PROF.ERIllAS EM PROCESSOSDISTINTOS, UM DOS QUAIS REIAXIVO A

CRIME'PAXR1MONIAL.

Não obsta.rJ:te o fundamento do pedido revisiona.l seja idêntico, não

é possível. ao TrJ.bunal. de Justiça conhecer do p~eito
referentemente a condenação pe.lo crime pa trimonia.l, a teor da

norma inscu1pida no art. 103, incisos II, .letra nb", e III, ~etra

"o", da Consti tuição Estadua.l. .REVISÃO- PEDIDODE .REALIZAÇÃO DE

PROVAS PARA caa'ROVAÇÃO DO F.A.TO ALEGADO - INAJ::MlSSmILIDADE

AUSÊNCIA I1E CERTIDÃO DO mÂN'SIXO EM JULGADO DA SENTENÇA

CONDENi\XÓRIA. - ..NÃO CONBECIME:NTO. Em sede revisiona~, é
.i.na.dm1.ssíve.la Ease ÍD.strutória e, por isso, não é possível a

conversão do julgamento em diligência para a realização de

provas. O pedido de revisão deve vir instruído com prava cabal. do

trânsito am.julgado da sentença condenatória.

004.

Processo

0060469-7
0061495-1
0059791-7

Ordem
002

003
001

Página 001

Emitidoem 02-12-1997

.'

INDICE DE PUBLICAÇAo .
Advogado
Elcio José Melhem
Francisco Lopes
Sueli Cristina Rohn Bespalhok

Publicacao de Acórdão

001. 0059791.7 Revl.ão Criminal (Gr)

Protocoio : 1997/56233

Comarca : Chopinzinho

Vara : Vara Única

Ação Originária : 9100000051 Ação Penal

Requerente : Mário Lopes Ferreira (Réu Preso)

Del.Público Sueli Cristina Rohn Bespalhok

Requerido Ministério Público do Estado do Paraná

ÓrgãoJulgador Grupode CâmarasCriminais
Relator Des. Osiris Fontoura

Relator Convocado : Juiz Conv. Campos Marques
Revisor : Des. Martins Ricci

Núm.Ac6rdão : 3054

Núm.Livro : 45

Julgado em 19/11/1997

DECISÃO: ACORDAM os integrantes do Grupo de Câmaras Crim inais do

Tribuna.! de Justiça do Estado do Paraná, por unan..imi.dade de

votos, ju1.gar improcedente o pedido revisional. EHENrA.: REVISÃO

CR.lMI:Wl..L- homicídio quali£icado pelo emprego de recurso que

impossib~itou a defesa do ofendido - Réu semi-imputáve.l

inocorrência de incampatibi.lidade - Revisão indeferida.

002. 0060469-7 Revisão Criminal (Gr)

Protocolo : 1997/63530

Comarca : Guarapuava

Vara : 2' Vara Criminal

Ação Originária : 8800000027 Ação Penal

Requerente : Antonio de Uma Ribeiro (Réu Preso)

Advogado : Elcio José Melhem

Requerido : Ministério Público do Estado do Paraná

Orgâo Julgador : Grupo de Câmaras Criminais

Relator : Des. Carios Hoffmann

Revisor Des. Nunes do Nascimento
Núm.Ac6rdão 3055

Núm.Uvro : 45
Julgado em 19/11/1997

DECISÃO:.ACORDAM os Desembargadores .i,ntegrantes do Grupo de

Câmaras Cri.m.inais do Tríbunal da Justiça do Paraná, à llnan;mj dada

de votos, em indeferir a revisão, nos tszmos do voto do

Desembargador-re.1ator. ~: REVZSÃO- ESTUPRO - A.XENXADO

vrOLEN:rO AO PDDOR - CON7"ZNtlAÇÀO DELITIVA .INAZ:HrSS.mILIDADE

INDEFERIMENTO. Continua predominante a orientação jurisprudencia~
que nega a possibilidade de continuação entre o estupro e c

atentado vio~e.nto ao pudor, por não serem crimes da .mesma
espécie.

003. 0061495.1
Protocolo

Comarca

Vara

Revisão Criminal (Gr)

: 1997176931

: Jandaia do Sul

: Vara Única

r1VISÃODO CONSELHODAMAGISTRA~

DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAçAo N.. 65/97

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDAos

HABEAS CORPUS N' 97.2090-8, DE CURITIBA.
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
PACIENTE: R. S. M.

RELATOR: DES. AccAclO CAMB!.
ACÓRDÃO N° 7841.

LIVRO: CM - 50.
FLS: 32136.

DATA DO JULGAMENTO: 24/11/97.

EMENTA: HABEAS CORPUS. INFRAÇÂO DE MENOR. TENTATIVA DE FURTO.

INTERNAÇÃO PROVISÓRIA. DECISÃO NÃO FUNDAMENTADA. INOCORRÉNCIA DE

FALTA GRAVE. INTERNAÇÃO INJUSTIFICADA. ORDEM CONCEDIDA. Não se
justificando a internação de adolescente, que praticou infração penal de tentativa de furto,

nem se encontrando a decisão atacada devidamente fundamentada, concede-se a para
afastar o constrangimento ilegal à liberdade de locomoção do menor,

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS,
CONCEDEU A ORDEM IMPETRADA.

HABEAS CORPUS N° 97.2084-0, DE CURITIBA.
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO

IMPETRADO: JUiZO DE DIREITO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
PACIENTE: R. A. S.

RELATOR. DES. SIDNEY MORA.
ACÓRDÃO N' 7842.

LIVRO: CM - 50.
FLS: 37/42.

DATA DO JULGAMENTO: 24/11/97.



ANJOS

Curitiba. 14 de novembro de 1997.

ARY SP~O JUNIOR

..-0- C:__,__
HAR MONTANHA TEIXEIRA

Publique-.se. Registre-.se. Comunique-se e Cumpra.se.

Curitiba, 03 de dezembro d. 1997.

AGRAVO DE INSTRUMENTO N' 97.103-2, DE JAGUARIAlvA
AGRAVANTE: EDNILSON DE JESUS DE LIMA

ADVOGADOS: L1NCOLN FERREIRA DE BARROS E MARISTELA ZIEMER DA COSTA.
AGRAVADA: JUSTiÇA PÚBLICA .
CRIANÇA: O. F.

RELATOR: DES. JESUS SARRÃO.
ACÓRDÃO N' 7844.
LIVRO: CM - 50.
FLS: 51154.

DATA DO JULGAMENTO: 24/11197.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMARCA DO INTERIOR DO ESTADO.

CRITÉRIO PARA CONTAGEM DO PRAZO DE INTERPOSiÇÃO. SEGUNDA INTIMAÇÃO
IMOTIVADA. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO CONHECIMENTO. S •• intimação do
p ro c u ra d o r d a p a r te , q u e s e c o n s id e ra p re ju d ic a d a , o c o r re r p e lo D iá r io d a J u s t iç a e a

C om a rc a e s t iv e r s itu a d a n o in te r io r d o E s ta d o , o c r ité r io p a ra o in íc io d a c o n ta g em d o

p ra z o é d iv e rs o d a q u e le p re c o n iz a d o n o C ó d ig o d e P ro c e s s o C iv il. E x c lu em -s e , n e s te

c a s o , o s trê s p r im e iro s d ia s ú te is , c o n ta d o s a p a r t ir d a d a ta c o n s ig n a d a n o D iá r io d a

J u s t iç a , p a ra s ó e n tã o te r in íc io a c o n ta g em d o p ra z o (A c ó rd ã o nO5 .5 4 0 , d e 26108186, d o

C o n s e lh o d a M a g is tra tu ra , e C ó d ig o d e N o rm a s , in s t itu ld o p e lo P ro v im e n to nO 07196, d a

C o rre g e d o r ia -G e ra l d a J u s t iç a ) . S e , c o n ta d o o p ra z o d e s s a fo rm a , a p a r te m a n ife s ta s e u

re c u rs o d e a g ra v o d e p o is d o s d e z d ia s p re v is to s n o a r t . 5 2 2 d o C ó d ig o d e P ro c e s s o C iv il,

d e le n ã o s e p o d e c o n h e c e r p o r s e r in te m p e s t iv o . Q u a n d o im o tjv a d a , a s e g u n d a in t im a ç a o

d o m e sm o a to n ã o p o d e s e r c o n s id e ra d a . A g ra v o d e in s tru m e n to n a o c o n h e c id o .

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS. NÃO
CONHECEU DO RECURSO POR INTEMPESTIVO.

C U R IT IB A , 2
a
• F E IR A , 0 8 /1 2 /1 9 9 7 D IÁ R IO D A JU S T iÇ A pâg. 5 i!

'. EMENTA: HABEAS CORPUS. ADOLESCENTE REPRESENTADO PELA PRÁTICA, EM NO QUE COUBER, OS SECRETÁRIO>

TESE, DO DELITO TIPIFICADO COMO FURTO QUALIFICADO. INTERNAMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS DEVERÃO APLICAR O DISPOSTO NO

PROVISÓRIO. ADOLESCENTE QUE APRESENTA EXTENSOS ANTECEDENTES, ITEM 2.9 SEÇAO IX - INTIMAÇÕES PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO

REVELANDO CONTINUIDADE DE ATIVIDADE DELlTIVA INTERNAMENTO COM CÓDIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA ~
FULCRO NO ARTIGO 122, INCISO 11 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO .
ADOLESCENTE. AUS~NCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS. DESCO Á PARA QUE NAo SE ALEG ;

DENEGOU A ORDEM. NHECIMENTO, DEVER SER PROVIDENCIADA A D1VULGAÇAp

DEAVISO REFERENTE A ESTE FATO. PUBLlCANDO-SE POR ~ (j,
RECURSO DE APELAÇÃO N' 97.2106-a, DE CURIÚVA. VEZES NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO P iRANÁ. COM .INTERVALO DE DE:.~

APELANTE: A M . R (10) DIAS. BEM COt.jQ . O ENVIO DE çóPIAS DESTA PORTARIA A SEREM
ADVOGADOS: JOÃO ALBERTO DA SILVA BORGES E FRANCISCO CARLOS RIBEIRO. AFIXADAS NOS EDlFlclOS DOS FÓRUNS DE CURITIBA. SEDE DA OAS-PR
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO.

RELATOR: DES. SIDNEY MORA E, COM ESPECIALIDADE, DEVERÃ H~ VER AMPLA DIVULGAÇÃO NA

ACÓRDÃO N' 7843. SEDE DESTE JUIZADO E UNIDADE DO BOQUEIRÃO. INCLUSIVE COM

LIVRO: CM - 50. A VISO PELO SISTEMA DE SOM AO INÍCIO DAS CHAMADAS DAS

FLS: 43/50. AUD~NClAS DE CONCILIAÇÃO DIURNAS E NOTURNAS. ATÉ 31 DE
DATA DO JULGAMENTO: 24/11197. DEZEMBRO DE 1997
EMENTA: RECURSO DE APELAÇÃO. ADOLESCENTE REPRESENTADO PELA .
PRÁTICA, EM TESE, DO DELITO CAPITULADO NO ART. 213 CIC ART. 14, 11 DO
CÓDIGO PENAL AUTORIA E MATERIALIDADE DO ATO INFRACIONAL
SOBEJAMENTE DEMONSTRADAS NOS AUTOS. APLICAÇÃO DAS MEDIDAS SÓCIO-
EDUCATIVAS DE ADVERT~NCIA E LIBERDADE ASSISTIDA O PRAZO DE SEIS

MESES FIXADO NA SENTENÇA REFEREoSE AO LAPSO TEMPORAL NECESSÁRIO
PARA A REAVALIAÇÃO DO INFRENE, VISTO QUE A MEDIDA NÃO COMPORTA
TEMPO DETERMINADO. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO.

SISTEMA DE JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS

JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

PORTARlAN' 01/97

I TRIBUNAL DE ALÇADA - I

I S _ E _C _R E _ T A_ _R IA ],

OS EXCELENI1SS1MOS SENHORES

JUíZES DE DIREITO DOS JUIZADOS

ESPECIAlS ctvEIS DA COMARCA

DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇOES,

Considerando a necessidade de
racionalizar os serviços e agilizar o andamento dos processos que tram itam nos
Juizados Espedais Qvels,

RESOLVEM

o R D E M D E S E R V I ç O N . 5 4 6 /9 7

O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado d"

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas por lei. e tendo em vista o contido no

protocolado sob n. 102886/97, resolve;

C O N C E D E R

a Paulino Iwane Kotaka Júnior, matrícula n. 5402, Oficial Judiciário :1ível C-J

do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais alusivas a~

presente exercício, a partir do dia 2 de janeiro de 1998.

Curitiba, I' de dezembro de 1997.

COMUNICAR A TODOS OS
ADVOGADOS E DEMAIS PESSOAS INTERESSADAS QUE A PA

DIA 02 DE JANEIRO DE 1998 sERÁ IMPLANTADo NOS JUI~

ESPECIAlS ctvEIS DA COMARCA DE CURlTIBA, O SISTEMA

INrIMAÇOES PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, REFERENTE AOS AT~

PROCESSUAIS EM QUE A PARTE ESTIVER ASSISTIDA POR
ADVOGADO. .



pág.56 'DIÁRIO DA JUSTiÇA

o R D E M D E S E R V I ç.o N. 547/97

alRITIBA, 2ao FEIRA, 08/1211997

O R DE M DE S E R V I ç O' N. 551/97

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando, das atribuições que lhe são

conferidas por lei. e tel1do em vista oéontido no

protocolado sob n, 103317/97, resolve:

INTERROMPER

a panir dOsta: data, as férias legais, alusivas ao presente exercido de .Diva

'Cristina Kessler, matricula: n. 5515, 'As~essora de Recursos sh"bolo OAS.4. do

Quadro de. ' PessoaI. da Secretária deste Tribunal, concedidas pela Ordem de

Serviço n.502/97, ~~seg~rando.nie o' direito .de usufruir oportunamente 9 (ilOve) ,

. dias restantes.

, Curitiba, 2 de dezembro de ,1997.

: O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do

Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferidas po~ lei. e tendo em: vista o conlido no

protocolado sobn. 103348/97, resolve:

CONCEDER

a T.odora Maria Duart. Custódio da Silva, mat~icuia n.' '5260' Assessora'

Judiciária,simbolo OAS'.4. do Quadro de Pessoal da Secretaria d~s;e 'Tribunal'

férias legais alusivas ao 'presente exerelcio. a partir do dia 2 dejanei'rode 1998. '

Curiliba, 1° de deze;nbn;'de 1997'

1__ D_E_P_i\_R_T_i\_M_E_N_T_O_i\_D_M_IN_I_S_TRA:_T_I_V_o-'"1

O R D E M D E S E R V I ç O N. 548/97

, O Secretário do Tribunal de Alçada do Estado cW

'Paraná, usando das atribuições que lhe são

conferi4as por lei, e tendo em vista o contido no

protocolado sob n .. 103421/97, resolve:

CONCEDER

a Isabel Jacomel, matrícula n. 5124. Diretora do Departamento Administrativo

slmbolo OAS-3, do Quadr~ de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, férias legais

. "alusl.vas ao presente~exercicio, asseguradas pela Ordem de Serviço "n. 523/96. a

panirdo,próximo dia 15:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
DESPACHOS 00 BXMO. SR •. JUIZ PRESIDENTE
MaS : 11/97 NO. RRLA.CAO: 12

PAGINA: 1

. PROTOCOLO N. '. 91499/97
INTBRBSSAOO . cqoROENAOORA .DO CROOC .. -.. .
A.SSUIITO ' ':,: ',INDICA FUNCIONARIA PARA SUBSTITUICAO:
DATA'.: ",:,03/11/97. '.
DSSPACHO :ACOLHO A INDICACAO' OS SURLY FERRBIRA DA,SILVA. LAVRB~SB

'PORTARIA. . _'

-.- .'

, .

'PROTOCOLO N.
INTERESSADO
A.Sswro
DATA,
DBSPACHO

gi372/97 ,-
:' IU!I RAMOS ':
: . INCORPORACAO -AO' ACERVO DE SBRVICO PUBLICO'

: ,03/11/97
: DEFIRO '.0 'PEDIDO." NA FORMA' DO PARECER' RETRO •. LAYRE,.SE
. PORTARiA ..

.....

o Secretário do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o

contido tiO protocolado sob 11. 102981/97, resolve:

ANTECIPAR

a Cícero Francisco Gomes. matricula n. 282. Técnico Judiciário nível B-4. do

Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal. férias alusivas ao exercicio de 1998.

escaladas para o mês de julho pela Ordem de Serviço 11. 515/97. a partir de 2 de

janeiro.

Curitiba, 2 de dezembro de 1997,

PROTOCOLO N.
. INTERESSADO
ASSUNTO

DATA
DESPACHO

-PROTOCOLO N.
INTERESSADO
ASSUNTO
DATA
DESPACHO

93193/97
ADILSON CARDOSO PINTO
CONCESSAO DE FERIAS
04/11/97
ACOLHO A INDICACAO DE GILBERTO BECER CABRIANO. LAVRE-SE

PORTARIA.

92964/97
EXMO. SR. JUIZ JOSUE DEININGER DUARTE MEDEIROS
PRORROGACAO DO REGIME DE EXCECAO

06/11/97
O EMINENTE JUIZ JOSUE DEININGER DUARTE MEDEIROS, INTEGRANTE
DA 5a. CAMARA CIVEL, REQUER PRORROGACAO DO REGIME DE
EXCECAO. o EXPEDIENTE' ESTA INSTRUIDO COM RELATORIOS DO
DEPARTAMENTO JUDICIARIO E INFORMACAO RELATIVAMENTE AO
EXERCICIO DO DEPARTAMENTO ADMINISTFATIVO. DOS
DEMONSTRATIVOS QUE INSTRUEM o PEDIDO, EXPEDIDOS PEU)
DEPARTAMENTO JUDICIARIO, DEPREENDE-SE QUE AO REQUERENTE
ESTAO DISTRIBUIDOS PARA JULGAMENTO, COM EXCESSO DE PRAZO
REGIMENTAL, 61 PROCESSOS E A COMPRCVACAO DE QUE JULGOU
MEDIA MENSAL DE 23,3 PROCESSOS E DESTES A MECIA DE 23,3 COM
ACORDAOS REGISTRADOS. AINDA, QUE NO MESr--O PERIODO, O
EMINENTE JUIZ CONVOCADO PARA O REGIME DE EX(:ECAO, DR. ':UFI
MARON FILHO, RELATOU EM MEDIA 20,8 PROCESSOS. ASSIM, POR
FORCA DA DELEGACAO EXPRESSA0 EM SESSAO DO ORGAO ESPECIAL DE
3 DE ABRIL DE 1997, DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGACJ~O DE
REGIME DE EXCECAO, PBLO PRAZO DE QUATRO MESES, A PARTIR
DESTA DATA. OFICIE-SE AO EXCELBNTISSIMO SENHOR
DESEMBM..GAOOR PRESIDENTE 00 EGREGIO TRIBUNAL DE JUE.TICA,
SOLICITANDO A MANUTBNCAO DE JUIZ SUBSTI'I'UTO PJ~ A
PRORROGACAO DO REGIME DE RXCECAO.



OEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

MES : 11/97 NO. RELACAO:

D IÁR IO DA JU ST iÇ ACUR IT IB A , 2 ". FE IR A , 08 /12 /1997

DEPARTAMENTo ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

M ES : 11 /97 NO . R E LACAO :
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96370/97

EXMA. SRA. JUIZA ANNY MARY KUSS SERRANO

INDICA FUNCIONARIA PARA SUBSTITUICAO
24/11/97

ACOLHO A INDICACAO DE VANESSA DE SOUZA CAMARGO. LAVRE-SE
PORTARIA.

90621/97

MARIA DA CONCElCAO DE MELO

REVISAO DE PROVENTOS

25/11/97

INDEFIRO O PEDIDO NA FORMA DO PARECER RETRO.

97531/97

JEANETTE MARIA NOWOTNY DE LIMA

INCORPORACAO AO ACERVO DE SERVICO PUBLICO
25/11/97

DEFIRO O PEDIDO NA FORMA DO PARECER RETRO. LAVRE-SE
PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO
ASSUN TO

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUN TO

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

94287/97

EXMO. SR. JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA

PRORROOACAO DO REGIME DE EXCECAO
06/11/97

O EMINENTE JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA, INTEGRANTE DA 7a.

CAMARA CIVEL, REQUER PRORROGACAO DO REGIME DE EXCECAO. O

EXPEDIENTE ESTA INSTRUIDO COM RELATORIOS DO DEPARTAMENTO

JUDICIARIO E INFORMACAO RELATIVAMENTE AO EXERCICIO Dê

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO. DOS DEMONSTRATIVOS QUE

INSTRUEM O PEDIDO, EXPEDIDOS PELO DEPARTAMENTO JUDICIARIO,

DEPREENDE-SE QUE AO REQUERENTE ESTAO DISTRIBUIDOS PARA

JULGAMENTO, COM EXCESSO DE PRAZO REGIMENTAL, 29 PROCESSOS E

A COMPROVACAO DE QUE JULGOU MEDIA MENSAL DE 20,5 PROCESSOS

E DESTES A MEDIA DE 19,5 COM ACORDAOS REGISTRADOS. AINDA,

QUE NO MESMO PERIODO, O EMINENTE JUIZ CONVOCADO PARA O

REGIME DE EXCECAO, DR. LAURO LAERTES DE OLIVEIRA, RELATOU

EM MEDIA 40,5 PROCESSOS. ASSIM, POR FORCA DA DELEGACAO

EXPRESSA EM SESSAO DO ORGAO ESPECIAL DE 3 DE ABRIL DE 1997,

DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGACAO DO REGIME DE EXCECAO, PELO

PRAZO DE TRINTA DIAS, A PARTIR DESTA DATA. OFICIE-SE AO

EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGREGIO

TRIBUNAL DE JUSTICA, SOLICITANDO A MANUTENCAO DE JUIZ

SUBSTITUTO PARA PRORROGACAO DO REGIME DE EXCECAO.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUN TO

DATA
DESPACHO

TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

MES : 11/97 NO. RELACAO:

A FUNCIONARIA POR OFICIO. REVOGUE-SE A

273/94, NA PARTE REFERENTE A MESMA E A

GRATIFICACAO PELA PRESTACAO EM REGIME DE
E DEDICACAO EXCLUSIVA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA
DESPACHO

PROTOCOLO N.
INTERESSADO

ASSIDITO
DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

94463/97

EXMO. SR. JUIZ WALDOMIRO NAMUR

CONCESSAO DE LICENCA ESPECIAL

07/11/97

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

94464/97

EXMO. SR. JUIZ WALDOMIRO NAMUR

ASSEGURAR LICENCA ESPECIAL

07/11/97

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

94108/97

DIRETOR DO DEPARTAMENTO JUDICIARIO

INDICA FUNCIONARIA PARA SUBSTITUICAO
10/11/97

ACOLHO A INDICACAO DE MARIA APARECIDA FALAVINHA REGIO.
LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUN TO

DATA

DESPACHO

98122/97

SECRETARIA 00 TRIBUNAL DE JUSTICA

REAPRESENTACAO DE FUNCIONARIA
25/11/97

RBAPRESENTE-SE

PORTARIA N.

ATRIBUICAO DA

TEMPO INTEGRAL

98883/97
LEOCADIA CHICORSKI BLASZCYK

INCORPORACAO AO ACERVO DE SERVICO PUBLICO

25/11/91

DEFIRO O PEDIDO NA FORMA DO PARECER RETRO. LAVRE-SE

PORTARIA.

01291/91

CHARLES ROBERTO DA COSTA BARBOSA

CONCESSAO DE FERIAS

25/11/97

ACOLHO A INOICACAO DE VILSON JOSE DOMINGUES.LAVRE-SE

PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

94487/97

EXMO. SR. JUIZ IRAJA ROMEO HILGENBERG PRESTES MATTAR
CONCESSAO DE LICENCA ESPECIAL

10/11/97

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

01537/97

EXMO. SR. JUIZ SERGIO RODRIGUES

INTERRUPCAO DE LICENCA ESPECIAL

26/11/91

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

TRIBUNAL DE ALCADA DO ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO EXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

MES : 11/97 NO. RELACAO:

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

95607/97

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
CONTAGEM DE TEMPO CLT

11/11/97

LAVRE-SE O ATO MANDANDO CONTAR, PARA OS EFEITOS LEGAIS

PREVISTOS NO ART. 35, PARAGRAFO 20. DA CONSTlTUICAO

ESTADUAL, O TEMPO EM QUE OS SERVIDORES ENUMERADOS NESTE

EXPEDIENTE PRESTARAM SERVICOS A ESTE TRIBUNAL SOB A
REGENCIA DA C.L.T.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

01550/97

EXMO. SR. JUIZ LAURO AUGUSTO FABRICIO DE MELO,

CONCESSAO DE FERIAS

26/11/97

DEFIRO O PEDIDO. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUN TO

DATA

DESPACHO

95823/97

ADALBERTO HANEMANN

CONCESSAO DE FERIAS

11/11/97

ACOLHO A INDICACAO DE CARLA YASSIM. LAVRE-SE PORTARIA.

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

99194/91

COORDENADORA DO CEOOC

INDICA FUNCIONARIA PARA SUBSTITUICAO
27/11/91

ACOLHO A HIDIéACAO DE NEIDI MUNHOZ GLEICH. LAVRE-SE
PORTARIA.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

DESPACHOS DO BXMO. SR. JUIZ PRESIDENTE

MES : 11/97 NO. RELACAO:

TRIBUNAL DE ALCADA
DEPARTAMENTO 3UDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIIlEL

RELACAO~'No. 1981

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DESPACHOS - VICE-PRESIDENTE

INDICE DE PUBLICACAO

I _D _E _P _A _R _T_A _M _E _N _T_O _JU _D _ IC _ I_Á _R I_O __ I

I D _ I_V _ IS _Ã _O _D _E _P _R _O _C _E _SS _O _C _ ÍV _E _L I

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUNTO

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUN TO

DATA

DESPACHO

PROTOCOLO N.

INTERESSADO

ASSUN TO

DATA

DESPACHO

96391/97

DIRETORA DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVICO C.L.T.
12/11/97

ACOLHO A PROPOSICAO RETRO. LAVRE-SE ATO NA FORMA SOLICITADA.

96453/97

MP.RIA HELENA NAMUR

CONCESSAO DE FERIAS

12/11/97

ACOLHO A INDICACAO DE MARLENE CASTELLANO. LAVRE-SE PORTARIA.

96278/97

FOR'I"UNATOLUCIANO

APOSENTADORIA PROPORCIONAL
13/11/97

DA INFORMACAO RETRO DEPREENDE-SE QUE O REQUERENTE NAO

PREENCHE A EXIGENCIA DA ALlNEA C DO INCISO UI, DO ART. 35

DA CONSTITUICAO ESTADUAL, POR NAO CONTAR AINDA COM TRINTA

ANOS DE SERVICO. NESTAS CONDICOES. AGUARDE-SE O NECESSARIO
DECURSO DE TEMPO.

ADVOGADO

ANA;CLAUDIA BENTO GRAF

ORDEM PROCESSO'

OO~ 009a731-9/01



o PR O C U R A D O R .G ER A L D E JlfSTIÇ A '

ESTA D O 00 PA R A N t\. EM EX ER C íC IO . no uso dat alribuiçÕ 1'5qut Ihr lio conferida~ por I

trndo rm "isca o contido no prolocolo nn 1878f1J7-PG J/Subsedr.resolH

CUR IT IB A , 2 ". FE IR A , 08 /12 /1997

I M IN ISTÉR IO PÚ B LIC O

D IÁR IO DA JU ST iÇ A

I
R ESO LrçÃ O ;'li- 1~~6

. 2 'pag ..

M IN IS TÉR IO PÚBL ICO DO ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR IA G ERAL DE JU ST iÇ A
PORTAR IA N °185

o D IR ETO R -G ERAL DA PROCURADOR IA G ERAL DE JU ST iÇ A DO ESTADO DO PARANÁ , no

uso das a tr ib u içõe s que lhe sao de legadas a tra vé s da R eso lu ção n ° 1 .241 , de 26 de se tem b ro de

1997 , de con fonn id ade com o o fíc io nO 214 /97 do D epa rtam en to de R ecu rso s H um anos e Laudo

M éd ico exped ido pe la Jun ta M éd ica do H osp ita l d a P o líc ia M ilita r, re so lve

CONCEDER

ao se rv id o r P AU LO RO BER TO S ILVA LARA , RG . n ° 3 .894 .077 .5 /PR ., lice n ça m éd ica pa ra

tra tam en to de sua saúde , no pe rto oo de 24 de novem b ro de 1997 a 05 de Jane iro de 1998 .

C u ritib a . 2 7 de novem b ro de 1997 .

~

~ .
"" '"Z "E L lB ER AD ~ NETO

u rado r de J t lça

D ire to r-G e ra l

o PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STIÇ A D O

ESTA D O 00 PA R A :'II'ÁD I EX ER C ÍC IO , no uso das .Iribuiçõn qut lhe"do conferidas por Iri.

""",,
R ETlfo 'IC A R

a R esoluçio n~ 1~14197,passando a conslar qur o período dr licrnça por tia concroida refut-se a {)~

dias 24. 2~ r 26 dr novffI'Ibro do nurntr.

R ESO U :Ç Ã O N ~ 13~3

o PR O C U R A D O R -G ER A L D E JllSTIÇ A D O

ESTA D O D O PA R A N Á EM EX ER C ícIO . no usu dllS atribuições que Ihr do conrrridas por Iri e

Irndo rm visla o conlido no protoc:o.Ion Q 5755197-PG J, ~l'('

I.C O l'lC EO ER

licrnça ao Prom otor de Jw liça W A LD IR .'R A N C O FÉLIX para tratar de auuntos particulares. no

dia 24 dr nonm bro do R unte.

li-D ESIG N A R

a Prom otora dr Justiça lU C IA N A U /'IiER O G O M ES para, srm p",juizo das atuais alribuiçõn.

rftponder pelos snviços do M inistério Público JU D to i .,..Prom oloria de Justiça da com are. dI'
C A SC A V El ••duranle alkença do J"t'lIpK tivolitulu.

() C U ril~.b ''f;'::~~"'d ' 1997.
I /~t. .
V . A ntero a ilveira

Procurador-G ual J liça f1Tleurdcio

R ESO LU Ç Ã O N ° I~~

o PR O C U R A D O R -G ER A L D E JU STIÇ A D O

ESTA D O 00 PA R A N Á EM EX ER cíC IO , no uso das 8lribuiçÕ f-Squr lhe são conferidas por Iri r

Indo em visla a im periosa nfC C 'SSidadrdos K n'iços, rnoIve

C A SSA R

as f~rias relativas ao I- período de 1994 do Prom otor dt Justiça LU IZ R O B ER TO M ER LIN
C LEV E, concedidas atnvk da R esoluçlo n- 1321197,allegunnd~lhr o dirT ito de fruiçio das

m nm as para o periodo dr 01 a 30 dtom arço dt 1998.

o PR O C V R A D O R -G ER A L D E JU STiÇ A D O

ESTA D O D O PA R A N Á EM EX ER C lclO , ltO D IOdas atribuiç6a que IM do conferidas por lei e

leado rw visl. o coulM io110 prolO C :o& onn 3138197~PG J,resobe

D ESIG N A R

o Prom otor de JW liça D EN IS PESTA N A p ••.• aluar nos A utos dto Inqufrito Policial n~ 03/94. da

tom am de A R A PO N G A S. lendo em V lsla a slIspdçlo ••.• üida pda titular e acolbida proIoC 'lrtxio

C u••••h. S .","., duM ;.w irio Po.W K o.: ~ .ri~ ' ;t~"ro-d"997.

" ,,:(!P
I' •••.'" .

A ntero _ ih-rin

Procurador-G eral ",hutiça em nertkio

I

I

D ESIG N A R

o Prom otor de Justiça A 'TO :"iIO C .<\R lO S ,ER V I'O para aluar nos ,\utos de A ção r i
num t'ros 15/97, !'0/95 r 27/96, da com arca da LA PA , trodo rm vista. Juspeiçio argüida prla tit.

t' IIcolhidllprlo egrigio C onselho Supt'rior do )Iinislirio Publico.

. li C U ril~.b '1d' nu"m b,. d. 1997.! ; / . .~"ov.-
. I: .I.,
I ',. </.£A,v Ç /"""

•.•..•/~ •.. A ntrro a ihrin

Procurador-G rnl J liç. rm exercicio

R ESO U :Ç Â O , •. 1~~7

O PR O C U R A D O R -G ER A l. U f: .IlTS1IÇ A

EST,\D O D O PA R <\N t\. B l EX ER cíC IO , no uso das alribuições qu(' lhe"sio conferidas por

t('ndo rm ,ista o contido no protocolo n" 4799/97-PG J. rnohr

D ESIG N A R

A Prom otora de Jusliça )1A R IA LlTIA FER R EIR '\' R EIC H PriB .'\'C H pA ra A tuar nos A uto

A çio dt D h'isão Judicial nn 394/90, da com arca da LO ;'lllD R JN A .trndo em \'isla o im pedim

argüido prlo titular r acolhido pelo egrigio C onselho Superior do )Iinisttrio Publico.

/l C uritib f2 de"novem bro dt 1997./. /'t '~.A-'V.-
. .'.( " ..

'I'VO .•
.;.......... A nlr d Silyil'aG..•.U "d.'-G <n' •e oi;" .m "",idu

R ESO I.l'Ç ..\O ;'li" 1~~8

O PR O C lIR A D O R -G [R A l D E JU STIÇ A

ESTA D O D O PA R '\':'\t\. E~1 EX ER cíC IO , no uso das alribuiçÔ fi que lhe são conferidas por I

trndo em vista o contido no prolocok. n" $73~197-PG J. resol\:t

I-C O :\C ED ER

04 (quatro) dias de Ikença .• Prom O lora de Justiça ELIA N E "'tA R IA PE:'IiT[A D O

C A R V A I.1I0 para Inlam tnto dt sua saúde, no penodo dr 02 a O ~de duem bro do nuenle.

li-D ESIG N A R

a Prom olora de Justiça ELISA B ETE K LO SO \'lSK I para, sem prtjuízu das atuais atribuiç

~ponderem prlos U 'n 'iços do M inislirio Publico junto .• 2" V arll C rim inlll da com arca

C U R ITIB A . duraalr a lictnça da Prom otora de"Jusliu acim a nom inada.

R ESO LrçÁ O , .• 1!,~9

. . O PR O C llR A D O R -G ER A L D E Jl'STlÇ A

ESTA D O D O PA R A N A E:\1 EX ER C IC IO . no uso das alribuiç6rs que Ihr do conferida~ PO I
rnoln

D ESIG ~A R

o Prom olor SubU itulo SA N D R ES SPO ~H O l.Z para rnponder ptl05 se",'iços do )linisririo Pul

aa com aru dr LA R A N JEIR A S D O SlIl ao penodo dr O I a 03 de dntm bro, t na com art';

G U A R A PliA V A a partir dr 06 dI' dnrm bro do R urnle r alf ultrrior dl'liberação.

.1 Y 'ril;~ •. t~~~J1'1997.
I .;'!.A/"~ ~ .""
l; A nltro h'eira

Pnxurador-G rral .ustiça em eurt'ício

ED ITA IS JU D IC IA IS

C O M A R C A D E C U R ITIB A

E D I T A L

.PRAZO DE 20 DIAS.

o DOUTOR ••~E;,~N.A.N.oP.YJP.L.F.F••B.O?Z.If-¥-.....

JUIZ DE DIREITO DA VARA DA INFANCl~

DA JUVENTUDE DA COMARCA DE.~Y~:::~~.
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I.... C_O_M_A_R_C_A_D_E_M_A_L_L_E_T I I COMARCA DE MANDAGUAÇU

/
mtzQDEDlRElTODA COMARCADE Ht1l1 1}T - WAPODOPARAN4

EDITAL DE INTlHACAO DE SEIITEIlCA. COtl
PRAZO DE NOVENTA DIAS.

_ FOrrAI PEdRFRU/BA DE OONgtRSQ-

o Doutor' IZAIA8 ROGÉRIO LORENZONI. MM.
Juiz de Direito da Vara Criminal da 'Comarca de Mandaguoçu. Estado

do paraná. etc.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDiÇÃO

(Prazo: 20 dias)

ME R$

5725
LORENZONI

DIREITO

novembr~

Ernani~Rosário
OAB/21992. Sindico da Massa

QUADRO GKRAL DK CREDORES .

Reuter Turismo e Viagens Ltda

57U;)

ImMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONOONI

Juízo DE DIREITO DA COMARCA DE MARlLÂNDIA DO SUL - PR
Cart6rl.o da Vara C lvel e Anexos

Rua. Silvio Betignl, 480. Ed. r:órum

FAZ SABER a todos quanto o presenle Editai
Virem , ou dele conhecimento tiverem , que paraste Juízo e Cartório, se processam

aos termos de INTE.RDIÇÃO, sob n. 365/96, em que é requerente A"

'REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBlico e requerida MARIA APARECIDA

LEMES, que por este Juizo 'fol decretada a Interdlçlio do Requerido, através de

QUADRO GKRAL DOS CREDORES DA FALllNCIA

FALllNCIA DK BAR K HKIlCllARIA ZIGJ(YI"ro LTDA.

O DOlfTOR JAMIL RIECHI FILHO, MM. JUIZ DE

DIREITO DA COMARCA DE MARllÁNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO

USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONF!=RIDAS POR LEI,

I_C_O_M_A_R_C_A_D_E_M_A_RI_L_Â_N_D_I_A_D_O_S_U_L--J

F A Z S A B E R a todos quanto (") preaente

ed~tal virem. ou dele conhecimento tiverem que no processo em que

respondeu neete Juizo. em.que é autora a Juotiça Públ1.ca. sob nQ

27/89. por infrnçâo no artigo 155. g 42. inciao IV. c.c. o art.

29. cnput, ambos do Código Penal. foram os réus JOS'£ ~..ARLOS GUEDES

HESSIANO. braoileirô. separado judicialmente. comerciante. natural

de !-'aranavai/f'r.filho de Francisco Joaé Messiano e Ercília Guedefl
Mesc:iano e PLI\.CIOOVARGAS NETO. vulgu ..Polaco": bl'Baileiro. so)..

teiro. filho de Plácido Vargas Peres e Esmerilda Vargas. nat,ural

de lbiri-S!-'.atualmente em lugar incerto e nao sabi.do. condenadoo.

por sentença prolatada em data de 03 de novembro de 1997. às penas
de doio anos e seis meses de recluaâo e dez dias-multa. para cada

um. E. face não ter sido possivel lnti.mã..lon pcaBoalnlente. pelo

preaente edital os INTIMA da mencionada decisao. da qual

poderá, dentro de cinco dias, a contar do término da publicaçào do

edital, o recurso cabivel, ~D sna de se ver passar em julgado
dita decisão. Para que chegu a conhecimento de todoo é passado o

presente edital que será pu ln do na forma da lei e afixado em

local de costume deste Juiz .

Dado (}pasnado nect~cidade e. :6marca de Handaguaçu. Eotado do Pa-
raná, aoa doze dias o más e'novembro do ano de mil novecentos e
novent.a e sete. Eu ..f,U..l.Q:.U.W../ (Edna Maria Borcatu Holena).

Escrivâ Designada que datilogra' e subscrevi.

Marechal Cândido Rondon-Pr., 24 de

9.722,32.

o DouIorEDISON J05t l'I:NIUOO DI: CARVAUJO,MM.Im. de IliIcito_ Cotncca de
Mallet. Estado do Pmani, na fDnna da Lei.e. ~ t. _ c.

t:AZ !Al!.ll slDdos_. _ «tiIBI de citsçio de de h<rdoàoo• ...,....... de I•••
Be2iewitze de sua esposa AnastãciaBaziewicz.com o pnzo de. 20 (vinte) dias W'em ou lide
conbecimc:ntotM::remque,peran1eeste Iui70 e Cartóriodo Cível,Comércioe Anaos.. se proçessun

aos têunos doe Autos de USUCAPIÃO I'XIRAORDINÁRIO. sob nO 91\9!, requerido pot

CASEMIRO PRZYBYSZl:WSICI • _ •••••. URDA PRSYBYSD:WSta. no qual o

objctiwm a legalização de uma área de temi medindo 226.00.00 Dt. Ii:b..da no hJgar dc:nomi:nado
Linha E5pconça. Municlpio de Manet, que c. llJ..I1orM vitm poe.sui:ndo por si ., ~ lIfI1coeUOfeI, hi

mais de 20 8005, de fOlIDa pública c inintcuupta. sem oposiçlo. Que referida área tem como
~ IZlDORO GRZELCZK. IOSÉ BAZlEWcz, D10NlsIO KOLASSA, ALBINO

TOMAL • Cl.E1olENrn DI!MBESKl. É • _ ".,. • fim de l::illIl! os HERDEIROS E
SUCESSORES DE JOSÉBAZIEWICZ E DE SlL4ESI'OI!A ANASTAClA BAZIEW1CZ. que '""" ""
~ deoxmh<cUIo,""" qu=ndo no pdZO de 15(qui=) dW, """"""'. fofto.Fioando•••••tes do
que a falta deIC5posta no~1ega1 sc:Ioprc:s5lUllidoI como ven:Iadc:iros OI ÍllI08 articuJadoI pelos
autores., com a ~ ( 28S e 319 do CPC): MaDet.:2S de novembro de 1.997.

Eu,)I,.;""",. ~,~tuMJ:1lW lON AUGUSTO TJ:SLUK, ESCREVENTE

JURAMENT que. bochM>.. ' .' ) ~ '{ bS

~~~~.
~I:DIIWTO: .

da Justiça.
O candidato poderá apRICIltar outtoo documcnloI abooadorcI

de sua idoneidade moral e capacidade intclcctual.

NIo podc:rIo inscrcvcr--sc 08 CMbaugeilO' 08 menores de
dezoito (18), 08 que MO ClI1ivcrem quitca com o ocMço militar, 08 que nIo forem

monImcntc idôneos, 08 parentes COIlI8IIgQIn<ose afiruo,até o 3° BJ'3U, inclusiw, do Juiz de

Direito e Substituto, dos membros do Miniatério PúbHco e dos Tdu1arco de Oficios de

Juoâça desta Comaroa e os que nIo cotivcrcm no gozo dos dircitoo eMa e poIílicos.

O candidato indicará, em seu rcqucrimClllo de ins<riçJo, o

cndcrcço para infontlllÇÔC8e cvcntuais comunicaçõca.

Ao dar entrada ou rcmctcr o rcqucrimClllo de ins<riçJo, o

intcrcasado prmidcnciará o depósito inicial das custas 008 termoo do inciso V, do artigo .,.,

do RcgulamClllo de Concunos.

Dado e pamdo nesta cidade e Comaroa de Manct, aos vin~ de DO\'CDlbro

do ano de mil novecentos e noventa e sete. Eu ~ (EdiIoa Ganzcrt)-

Sccrctário da DiIoçIo do FÓIUIDo fiz ~ ~
Q..<-<-U 'q ~ /JZ,ro

572,li ~'D:CARVALHO í.!.
JUIZ DE DIREITO

o Ilomm EDISON JOSÉ PENTEADO DÉ CARVALHO,

MM. Juiz de Direito, Dir<tor do FÓIUIDda Comaroa de MAlLET, l!BIado do Paraná, t<ndo

em Wta a autorizaçio do ExcdcnliIaimo Senhor Dcoembargador Proaidcnte do Egrégio

Tribunal de Juoâça do E5lado do Panmá, e de COIIformidadc com li dispooiçõco do

Rcgu1amcnto do Concuno para Provimento do Cargo de Auxiliar da JWI1iça,no 1180de •••••

atribuiçõco 1cgaia;
FAZ SABER a quem possa inlcrcoaar que pelo praZD de lrinla

(30) dias, contados na forma da Lei, cnoontrHc aberta ins<riçJo para prcMmento de OI

(um) tatgO de Auxiliar de Cartório da Vara Criminal C 3, do quadro de SCIVCIllUárioIda

Justiça dcsla Comaroa de MaDcI - PR. O inl<rc8aado -. diri8ir, ao Juiz de Direito

Dir<tor .-do Fórum, Prcoidcntc do Concuno, IcquctinlClllo, indicando li fontes de

infontlllÇÔC8pessoais e juntando desde logo fotoc:ópia de docUlIlC11looficial de idcnlifioaçlo

e dccIaraç10 de que tem condiçl5cs de aprescntar, após roaIização do COIl<1U'8Oe no caso de

w" a •••. clasaificado, 08 seguintes documcnlol:

a) ter1idão do Registro Civil;

b) ter1idão comprobatória de capacidade poHtica, fornecida

pelo Tribunal RcgionaI Eleitoral;

c) certificado de I'CICIVistaou documento cquiva1cntc que

comprove catar quite com o serviço miIiIa:r;

d) laudo médico fornecido por ÓrgJo 0IiciaI do 1!BIado, do

qu.1l COIllItcque o inl<rc8aado, após ter &ido ",,,nnioado por junta composta por três (03)

médicos, nIo soCR de moléstia contagiosa ou ICpU8ll8Dlc,nem é portador de defeito fiBico

ou debiHdadc mcntaI que o incompalibiIizc com a fimção pública;

e) ccr1idIo dos eartllrios criminais das comarcas em que tMr

residido após haver compIctado dezoito (18) anos de idade;

f) atestado de idoocidade fomccido pela Con<gcdoria-Gcr

.ll!lzQ llE l!1IWIll J1A COMARCA 1lE' MALLU - mAI!l l!!l lAIW!Á

lO EDITAL DI: CUAÇÃ~ COM PRAZO DI 20 DIAS PARA~CÃO DE HERDEIROS
E SUCISSQUS DE J~ BA7JEWJCZ E DI: SUA ÇlrosA ANASI CIA BAZlEWJCZ •
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